
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2019 

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (BOLETIM 05)  

Objeto: Concessão administrativa 

para modernização, otimização, 

expansão, operação, manutenção e 

controle remoto e em tempo real 

da infraestrutura da rede de 

iluminação pública do Município de 

Campos do Jordão. 

Cuida-se de pedido de impugnação apresentada por interessado em 

relação aos termos do edital da Concorrência Pública n2  06/2019 

deflagrada visando a modernização, otimização, expansão, operação, 
manutenção e controle remoto e em tempo real da infraestrutura da rede 

de iluminação pública do Município de Campos do Jordão. 

A impugnação ofertada, em verdade, se resume a solicitar o 

adiamento da sessão pública designada para o dia 07.11.2019 ante a 

existência de possível complexidade na elaboração da proposta e 

documentos de habilitação (aqui incluída a elaboração da metodologia de 

execução). 

Em atenção a solicitação apresentada, ora recebida como impugnação 

ao edital, esclarece-se que a mesma não será acolhida, porquanto, no caso, 

foram devidamente observados os prazos mínimos legalmente 

estabelecidos no Art. 21, §22  da Lei n2  8.666/93 para as licitações na 

modalidade concorrência e do tipo "menor preço", sendo que a inclusão da 

metodologia de execução como etapa integrante da fase de habilitação não 

desnatura o critério de seleção adotado. 

Considere-se ainda que, no caso, foi estabelecido o prazo de 36 (trinta 

e seis) dias entre a disponibilização do edital e a data designada para a 

sessão, de sorte que foi inclusive concedido prazo superior ao prazo 

legalmente estabelecido para a elaboração de propostas pelos virtuais 

interessados. 



, 

mes Veloso L 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

Com fulcro nas justificativas acima apresentadas, fica indeferido o 

pleito de adiamento da data estabelecida para a sessão pública de entrega 

e abertura dos envelopes na presente Concorrência. 

Ficam assim mantidas, in totum, as disposições constantes do edital. 

Campos do Jordão, 05 de novembro de 2019 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


